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PREFEITURA DO MUNICIPIO 

l,.i':I íJO 3,lm. 

Autor• l'ftfeitwa Municipal 
Projeto de Lei nR 138/84 
FreceSOOO 163/~ 

DE AAARAdft. 4\; 

De O 5 de dez a" bro de 1 !)f'./! 

Autnr.l.za o E:<ecutivo a Assinar 
Conv&lio com o Oepartanento N!! 
cional de Obras de Saneernento 
e dá outras providlincias,-

O PREFEITO DO MUNICfPIO CE AAARAQUAAA, Estado de São 
Peulo, no exercício de suas atr.l.b.lições legais, e de acorde com o IJ.IB da
cretcu a cêmara l.llnicipal, .an sessão ordinária de 03/dezanbro/l 9841praou! _ 
ga a seguinte lei.:-

' 
Artigo lG - Fica o PrefEII.to Municipal BUtor.l.zad::l ·-a_ 

assinar Convlinio com o Oepart3'11ento Nacional de Obras de San9llllento (!Hie} -
VisEI'IIil os serviços de Oragagan e Retificação de c.Srregos, neste 1.\Jnic:!pio,-

Artigo 2a -Os trabalhos obJeto de Convlinio tano cus 
to estimado Em Cri 9JO,OOO,OOO ( CJ.Jinhootos milhÕes de cruzeiros ) caben~ 
à Prefeitura participar com czt 29J ,000,000 ( â.lzen tos e cinCf,lenta milhSes 
de cruzeiros ) e o Dcpartan~:nto Nacional de Obras de Saneernento com crt 
Cri 29J,OOO,OOO ( c:llzentos e cinq.~enta milhÕes de cruzeiros ) correspondWI 
do, respectivanente, a '!'I:ff, ( cinCJJenta por cento ) e EU/o ( cinq.~enta por 
cento ) de valor cb CCJnvlinio, 

Artigo 30 - Fica, ig.~almente, o Prefeito ~/Unicipal. f · 
rutor:l.zadc a assinar com o il'IOS tennos aditivos ao Convlinio, inclusive os · 
de natureza financeira, CLJmantando em até '2IJ'/o (. vinte por cento ) sua par
ticipação estabelecida no Artigo 2a, mantida a proporcionalidade, caso o 
custo das obras exceda o valor estimado, 

Artigo 40 - Para atendimento das obrigaçÕes conven::lo 
I ~ • -

nadas, a Pref'ei tura alocara recursos r1e seu orçanento. 

Artigo 50 - Esta lei entrará an vigor na data de sua 
publicação, revogadas as- disposições on contrário, 

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AAARAQUARA, 05 ( cinco ) de dezanbro de 1984 
{ mil novecentos a oitenta e Cf,latro ) .- J 

~llL~, 
Si to ~lmicipal-

Publicada nó- Oepartef!lento da Adninistração 

-Diretor de Departlf!lento da Adnin 

Registrada às fls. nos, O:Jl,039,0ll0 e 041 c:b livro competente ha 22,-
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ARARAQ RA- 212 - 0 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

cmJ\.ttno N~ I 

PROCESSO NV DNOS 

CON~IO QUE CELEBlMl ENTRE Sf O OCPAflTN.lF.NTD NACIONAL DE OEFlAS OC SANE8 
MENTO E A PREFEITURA I!.UNICIPAL DE ARARf,QLl\RA 1 PARA ORAGAGEM E RETIFICA 
ç~o oos c(jAREGOS SERVID:zlo E ouTRos cmsos o·~uA, NO MUNictPIO oc ARARA 
QUARA1 NO ESTADO OC S'/fD PAULO, 

NJ dia do m8s de ~.· 
mil novecentos e oi tenta e I na cidade de Santos, Esta .. 

. - - . -
do de SIUI P111.1lo 1 o CEPAAT.oi.IENTO NACIONAL OC OEfiAS CE SANEAMENTO - 0006 1 

neste ate representado pele ENGV ANTONIO OC P~A PASOOAL COAOCIA0 10iJ:'! 
tor da 121 Diretoria Regional, "ex vi" do disposto no inciso XIV do arti 

' go 61 cb Regimento cb ONOS, e a PREFEITURA MUNICIPAL CE AAM/'QUMA I SP ; 
neste ato representada pelQ ~TOA CLOOOALOO MEDINA, Prefeito Municipal, 
devidamente !ILitorizado pela Lei Municipal nv 1 de da 
de 1 98 , doravante denominados, respect:lvmente, 0005 e PREFEiruÀA,assi 
nem o presente Convâ-lio, mediante as cláusulas seÇJ.Aintes :- -

PRIMEIRA - O presente Convâ-lio tan por objetD a dragagam e ret:lf'icaçãc 
ctls CÓrregos Servitt"'ao e· Ouro e outros cursos d 'áÇJ.Aa, no Muni 
i:!pio de Aram~ ara, Estado de são Paulo, num volume· de a ti 
200.000 m3 ( àJzentos mil r.1etros CÚbicos ) , 

SEGUNDA - O custD estimado dos trabalhos discriminados na CLAuSULA PAI 
MEIRA, confonne orçamento do projeto,é de Q$ 5:10,000,000 (~! 
nhentos milhÕes de cnJzeiros) 1 cabendo ao 0005 participar com 

a importância de Q$ 25:1,000.000 (àJzentos e cinCf,lenta milhées 
de cl\lzeiros) e a PREFEITURA com a importância de QS 25JlXD.aD 
(ttJzentos e cin~enta milhÕes de cl\lzeiros) 1 correspondmctl , 
respect:lvaTlente, a fn'~ (cinq.mnta por cento) e f1:FI, (cin~enta 
por cento) do valor total do presente Convênio, 

TEf!CflRA - A participação financeira cb ONOS 1 discriminada na CLAuSULA 
SEGUNDA, correrá à conta cbs recursos consignactls no Projeto 
"SaneEillento M!bl.ental an Áreas Rurais" e da PREFEITURA corre
rá, no presente exercício, à conta dos recursos consignps I 
na verba : 1 confome 
Nota de Empenho n R , de de de 1 98 , 

QUARTA - Será considerado o seguinte es~ema de participação f'inancei-
ra, CJJB servirá de base pera elat:oração de cronogrEillas ele de -·semt:cleo de recursos :-

EXEAC!ÇIO OE 1 985 

O N O S, • , •• , • • • • • • • • • • • • • • • • 
P R E F E I T U A A, , • , , , , • • • • • • • • • 

S O M A, • • • • • • • • • • • 

•• 
• • 

.Cti 100,000.000 

.cri lOO,ooo.ooo 

• •• cri ::ro.ooo.ooo 
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"REFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA f1..02 

EXEAC!CIO OE 1 985 

O N O S, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Crl; 100.000,000 
P H E F E I T U R A, • • • • • • • • • • • • • • • • Cri 100 ,000 .ooo 

S O M A. • • • • • • • • • crt 200,000,(J(X) 

T O T A L. • • • • • • • • • crt 3:10,000,000 

QUINTA - As importâncias a seran desanbolsadas pela PREFEITURA, def'1n!, 
da em f\Jnçõo dos compromissos assumicbs para execução das 
obras, oonstarãc de crnnagranas anuais, elaborados de comum 
acordo, datados e assinados peloS;, oonvenentes, passancb a · f'a 
zer parté integrante deste Conv8ríio, · -. 

SEXTA - As import&nciae desembolsadas pela PRE,FEITUAA serão crect1 ta~ 
das, m conta de movimento do Oepartanento Nacional de Obi'ea . 
de Saneanento, no Banco cb Grasil 6/A. 

S~TIMA - Caberá ao DIIKJS a execução de todos os trabalhos a q.Je se ref'e 
re a CLJ!.uSULA PRIMEIRA do presente Conv&nio, 'padencb' realizá:' 
los diretanente ou mediante anprei tada com terceiros, rBI!IPO!l 
dando pelas obrigaÇÕes convencionadas. · 

OITAVA . - A execução dos trabalhos obedecerá a projetos, especif'i.csÇÕes 
e orçanentas aprovados pelo DNOS, 

NO.!:Jel - O DNDS fará a divulgação, através de placas indicativas ade-

q.Jadanente colocadas, de q.Je a obra está senda realizada an 

Conv6nio com a PREFEITURA, 

O~CIMA - O DNDS e a PREFEillJAA manterão os entendimentos necessários à 
execução deste Conv&nio, sempre por escrito, por intann~dio f 
da 121 Diretoria Regional cb DNOS (121, Cf\), podendo a PAEFEI 

;, # ., ~ -

TUAA acomponhar os trabalhos atreves de orgao ou tecnico cre-
denciacb, san q.Je isto impliq.Je an responsabl.lidade sua peraa 
te terceiros, 

O~CIMA PRIMEIRA - Csberé à PREFEI11.JAA promover, às euae expensas, a lil:J.! 
ração das áreas necessárias à realização das trabalhos, ban cg, 
mo toda e q.Jalq.Jer desapropriação e outras providâ-lcias (rema . -nejernento do redes, calçancntas e outros) 1 indispensaveis à 
exeo.~ção cbs trabalhos, 

O~M"A SEGUNDA - O ONDS obriga-se a prestar oontas cbs recursos recebi. 
ctls an razão deste Conv8nio, diratanente à PAEFEilllRA, atl 
60 (sessenta) dias apÓs sua conclusão, atrev~s de Bel.aneete 
Financeiro das import&ncias q.Je houver recebida, 

O~IMA 
• M M tre • 

TEACEIBA - As obras, apos a sua conclusao, serao en !J.18B a PAE 
FEITURA, q.Je as!ll.line o compromisso de, às suas expensas, m!ll'lti 
-las e:n perfe! tas condiÇÕe!l de conservação e f\mcionarnenta • 

';,' . :~ \.~~· .Hi; 
!•( ,:· ' 



'· •• -PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA n-.03 

D~CIMA QUARTA - O prazo de vi!foni::ia do presente Convênio sel'á de lB (d! 
zoito) meses, contados a partir da data de sua p/Jblicação em 
Órgoo oficial. 

D~CIMA QUINTA - Caso o custo dos serviços ultrapasse o valor estimado 11111 

CLkJSIILA SEGUNDA, o diferença será complementada pelos Conve 
nentes na mesna propnrção reforida na mencionada CLklaJLA, -

D~CIMA SEXTA - O presente Convênio podorc1 sor denunciado por q..Jelq.~er ~ 
partes convenentes, por infração das suas Cláusulas, proceden · 

y do-se então a avaliação final dos serviços executados, par; 
efeito de cumprimento do disposto na CLklSULA SEGUNDA, respon 
dando o Convenente inadimplente pelos prejuÍzos dela deco~ 
tas, 

D~CIMA S~TIMA - O presente Convônió podará ser aditado, renovado ou rEi! 
cindido, quancb for de interesse das partes, observadas as 
formalidades legais, 

D~CIMA OITAVA - O presente. Convênio, apÓs eua aprovação pelo Conselho de 
Adninistração cb il'JOS, entrará em vi!J]r na data de eua publi
cação en Órgão oficial, o q..Je deverá ser feito no prazo de aJ 
(vinte) dias, a partir da dota de sua assinatura. 

D~CIMA NONA - Fica eleito o foro correspondente à sede do DNOS, para di
rimir q..Jestões resultantes deste Conv&nio. 

E, para firmeza e validade de tudo q..Janto ora se 
estipula, lavrou-se o presente Convênio, o q.~ol, depois de licb e achacb 
conforme, vai assinado pelo ENGQ IWTONIO DE PkA.JA PASCl-IOAL COROEIRO,pelo 
OOUTOR CLODOALDO MEDINA, Prefeito Municipal, e por ruas testemunhas a tu -cb presentes, 

Santos/SP, 

TES TatJI\tiAS : -

de 

ENGV ANTONI 
Oi.re 

de l 9B • 

A PI'S CAL CCf\DEIRO 

1a1 d r· DA 

1 ~ \ 
OOOAL 'MEDINA 

· pal de Araraq.~ara 

1)-_______ ........,.. __ 2)----Hf---....,.---+----..,..--

PREFEITURA 00 IJlJNIC!PIO OE ARARAQUARA, oos 5 ( dinco ) l dezembro 

I " 

de 
1 984 ( mil novecentos e oitenta e q.Jatro . 

-Direto r: do 
Registrada às fls, nVs, 039 0039 0011) e 041 

MARIA BRANDJ!D · _ 
DepartEinento da Adninistraçao-
do livro competente na 22. ("PC~) 


